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INDICAÇÃO Nº     ,  DE 2024 

Sugere à Senhora Ministra dos Direitos Humanos e 

da Cidadania o fortalecimento e a ampliação das 

ações relativas ao Compromisso Nacional pela 

Erradicação do Sub-registro Civil de Nascimento e 

Acesso à Documentação Básica para a prevenção ao 

desaparecimento de crianças e para a identificação de 

desaparecidos localizados no país. 

Sugerimos ao Poder Executivo Federal, por intermédio da Senhora Ministra dos 

Direitos Humanos e da Cidadania, com amparo no art. 224, inciso I, do Regimento 

Interno do Senado Federal (RISF), o fortalecimento e a ampliação das ações relativas 

ao Compromisso Nacional pela Erradicação do Sub-registro Civil de Nascimento e 

Acesso à Documentação Básica como política de prevenção ao desaparecimento de 

crianças e de identificação de desaparecidos localizados no país. 

JUSTIFICAÇÃO 

O Compromisso Nacional pela Erradicação do Sub-registro Civil de Nascimento 

e Acesso à Documentação Básica visa erradicar o sub-registro por meio da integração 

entre órgãos públicos. Essa mobilização nacional inclui ações estratégicas como a 

instalação de cartórios em maternidades que garantem que crianças sejam registradas 

logo ao nascer. Além de enfrentar o sub-registro civil, essa ação também contribui 

diretamente para a prevenção ao desaparecimento de pessoas, notadamente, 

crianças no Brasil. 

Apesar de avanços significativos, como a redução do sub-registro de 20% nos 

anos 2000 para 2,59% em 2022, ainda há desafios expressivos em regiões como o 

Norte e o Nordeste, onde populações indígenas, comunidades ribeirinhas e grupos em 

situação de vulnerabilidade enfrentam dificuldades para acessar serviços essenciais.
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Nessas áreas, a falta de documentação básica não só dificulta o exercício da 

cidadania, mas também aumenta a vulnerabilidade a crimes como o tráfico de 

pessoas e o desaparecimento forçado por essa motivação ou outras. 

Dados do IBGE de 2022 apontam que quase 99% dos nascimentos ocorrem em 

unidades hospitalares, o que evidencia o potencial dos cartórios integrados 

em maternidades como estratégia para alcançar o registro universal. A presença 

de cartórios nesses locais permite que as famílias realizem o registro civil 

imediatamente após o nascimento, reduzindo as taxas de sub-registro e facilitando o 

acesso ao CPF, essencial para a integração da criança em serviços públicos, como 

saúde, educação e programas sociais. Essa medida é especialmente relevante para 

mães jovens e em situações de vulnerabilidade, que apresentam índices mais 

elevados de sub-registro devido a barreiras sociais e institucionais. 

Além de garantir o direito básico à identidade, a ampliação do registro civil está 

diretamente associada à capacidade do Estado em identificar e localizar 

desaparecidos. Em casos de pessoas encontradas sem documentos, a ausência de 

um registro civil dificulta o processo de reconhecimento e reintegração à família. O 

acesso imediato à documentação permite a construção de bases de dados mais 

completas, o que facilita o cruzamento de informações entre diferentes órgãos 

governamentais para solucionar casos de desaparecimento. 

Outro impacto positivo dos cartórios em maternidades é a conscientização 

da população sobre a importância do registro civil e da documentação básica. 

Famílias que têm acesso ao serviço diretamente no hospital recebem orientações 

sobre os direitos associados ao registro, fortalecendo a inclusão social e 

prevenindo futuras irregularidades. Essa prática também contribui para o 

fortalecimento de políticas públicas voltadas à erradicação do sub-registro, como o 

Compromisso Nacional pela Erradicação do Sub-registro Civil de Nascimento e 

Acesso à Documentação Básica, que promove ações coordenadas entre ministérios e 

outros parceiros institucionais. 
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As ações integradas propostas pelo Compromisso Nacional incluem, além 

da instalação de cartórios em maternidades, o fortalecimento das campanhas 

de conscientização e a digitalização dos processos de registro. Essas iniciativas 

são fundamentais para garantir a universalização do registro civil e o 

cumprimento de metas estabelecidas por organismos internacionais, como a ONU, 

que reconhece o registro civil como um direito humano essencial e uma ferramenta 

contra a exclusão social. A erradicação do sub-registro também fortalece a 

proteção de crianças e adolescentes contra violências estruturais, como o tráfico e a 

exploração sexual. 

Ao investir na ampliação de cartórios integrados e na modernização dos 

sistemas de registro, o Brasil não só reduz as taxas de sub-registro como também 

fortalece sua capacidade de responder a emergências sociais, como o 

desaparecimento de pessoas. A documentação universal permite que o Estado crie 

redes mais eficazes de proteção e rastreamento, especialmente em áreas fronteiriças e 

de difícil acesso, onde a ausência de identidade formal é um fator agravante. Dessa 

forma, o registro civil se consolida como uma base sólida para a construção de uma 

sociedade mais inclusiva e segura. 
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